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Direcção de Serviços de Qualificação e Certificação

NOVO SISTEMA DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES FORMADORAS
Foi publicada a 6 de Setembro a Portaria nº 851/2010 que regulamenta o Sistema de Certificação de Entidades Formadoras, o qual substitui o Sistema de Acreditação de Entidades Formadoras. 

A reforma do actual Sistema de Acreditação está consagrada na Resolução do Conselho de Ministros nº 173/2007, que aprova a Reforma da Formação Profissional e no Decreto-lei nº 396/2007, que estabelece o Sistema Nacional de Qualificações. 

O Sistema de Certificação de Entidades Formadoras tem como objectivos promover a credibilização das entidades formadoras que operam no âmbito do Sistema Nacional de Qualificações e contribuir para que o financiamento das actividades formativas tenha em conta a qualidade da formação ministrada e os seus resultados. 

O que se destaca no novo Sistema de Certificação de Entidades Formadoras: 

( A certificação passa a ser concedida por áreas de educação e formação, em vez dos domínios de intervenção do ciclo formativo. 

( A certificação é concedida sem prazo de validade, assentando a avaliação das práticas das entidades num processo de acompanhamento regular através de auditorias 

( O referencial de qualidade, composto pelos requisitos de certificação e respectivas fontes de verificação, está organizado em três grupos: 

- Requisitos de estrutura e organização internas 

- Requisitos de processos no desenvolvimento da formação 

- Requisitos de resultados e melhoria contínua 

( O processo de certificação é simplificado através da apresentação dos pedidos por via electrónica, uma vez criados os dispositivos necessários para o efeito.

O Sistema de Certificação entra em vigor 60 dias após a publicação da Portaria nº 851/2010 de 6 de Setembro, decorrendo neste período a fase transitória, relativamente à qual são prestados, neste documento, um conjunto de esclarecimentos às entidades formadoras.  
ESCLARECIMENTOS PARA A FASE DE TRANSIÇÃO
	Situação das entidades face à norma transitória 
(Artigo 21º, nºs 1 e 2) 
Situação da acreditação a 6 de Setembro
	Procedimentos no período de transição
	Prova da validade da acreditação

	Entidades com acreditação válida à data de 6 de Setembro, inclusive 
	Mantêm a sua acreditação, sem prazo de validade, até serem contactadas pela DRQP para requererem a certificação (previsto no nº 3 do artigo 21º) 

Informa-se que os eventuais pedidos de renovação apresentados por estas entidades não serão alvo de apreciação pela DRQP, sendo devolvidos às mesmas. 
	O despacho de acreditação em posse da entidade serve como prova da acreditação, conjugado com a Portaria nº 851/2010 de 6 de Setembro

	Entidades com acreditação válida à data de 6 de Setembro, inclusive, com pedidos de renovação já submetidos à DRQP
	Mantêm a sua acreditação, sem prazo de validade, até serem contactadas pela DRQP para requererem a certificação (previsto no nº 3 do artigo 21º) 

Os pedidos de renovação na posse da DRQP serão devolvidos às entidades. 
	

	Entidades cujo prazo de acreditação caducou antes de 6 de Setembro, com pedidos de renovação já submetidos à DRQP
	Os pedidos serão analisados pela DRQP, nos termos da Portaria nº 782/1997, de 29 de Agosto. 
	

	Entidades, sem acreditação anterior, com pedidos de acreditação já submetidos e/ou a submeter à DRQP 
	Os pedidos serão analisados pela DRQP, nos termos da Portaria nº 782/1997, de 29 de Agosto. 
	


Definição dos procedimentos para os pedidos de certificação 
Até à entrada em vigor do sistema de certificação, a DRQP irá definir os procedimentos estabelecidos no artigo 10º da Portaria e os esclarecimentos necessários sobre a operacionalização do Sistema. Esta informação será disponibilizada no nosso sítio (www.drqp.gov.pt).

Taxas 
Aguarda-se a publicação da Portaria que definirá o regime de taxas a aplicar ao Sistema de Certificação, conforme previsto no artigo 13º da Portaria nº 851/2010 de 6 de Setembro.

Adaptação Regional

Aguarda-se a publicação da Portaria que adaptará a Portaria nº 851/2010 de 6 de Setembro à Região Autónoma da Madeira. 
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